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ANEXO VII.VI.II 

POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS, DESENVOLVIDAS NOS CURSOS, 
QUE TRATAM DA EQUIDADE E DIVERSIDADE DE GÊNERO 
 

A crescente mobilização de diversos setores sociais em favor do reconhecimento 
da legitimidade de suas diferenças tem correspondido a uma percepção cada vez mais 
aguda do papel estratégico da educação para a diversidade. Ela é vista como fator 
essencial para garantir inclusão, promover igualdade de oportunidades e enfrentar toda 
sorte de preconceito, discriminação e violência, especialmente no que se refere a 
questões de gênero e sexualidade. 

 
Ao se falar em gênero, não se fala apenas de macho ou fêmea, mas de Masculino 

e feminino, em diversas e dinâmicas masculinidades e feminilidades. Gênero, portanto, 
remete a construções sociais, históricas, culturais e políticas que dizem respeito a 
disputas materiais e simbólicas que envolvem processos de configuração de identidades, 
definições de papéis e funções sociais, construções e desconstruções de representações e 
imagens, diferentes distribuições de recursos e de poder e estabelecimento e alteração 
de hierarquias entre os que são socialmente definidos como homens e mulheres e o que 
é – e o que não é - considerado de homem ou de mulher, nas diferentes sociedades e ao 
longo do tempo.  

 
As discussões em torno das relações de gênero não excluem e nem diminuem a 

importância das reflexões sobre a regulação social da sexualidade. Ao longo dos 
processos de construção dos gêneros e das relações que se estabelecem em função disso, 
são praticamente onipresentes as injunções da heteronormatividade, com seus 
mecanismos de controle, policiamento e censura referentes a gênero e sexualidade. 
Segundo uma ordem compulsória do sexo-gênero-sexualidade, a regulação 
normalizadora da produção de identidades sexuais e de gênero costuma ser articulada a 
sistemas de produção de crenças naturalizantes que associam, de modo binário, 
identidades e diferentes formas de expressão do desejo sexual. 
 

Orientação sexual se refere à direção ou à inclinação do desejo afetivo e erótico. 
De maneira simplificada, pode-se afirmar que esse desejo, ao direcionar-se, pode ter 
como único ou principal objeto pessoas do sexo oposto (heterossexualidades), pessoas 
do mesmo sexo (homossexualidades) ou de ambos os sexos (bissexualidades). Todas no 
plural, pois são inúmeras e dinâmicas suas formas de expressão e representação. 
Orientação sexual é um conceito que, ao englobar e reconhecer como legítimo um 
extremamente diversificado conjunto de manifestações, sentimentos e práticas sociais, 
sexuais e afetivas, desestabiliza concepções reificantes, heterocêntricas, naturalizantes e 
medicalizadas (que insistem em falar de homossexualismo).  
 

Além disso, o termo orientação sexual veio substituir a noção de opção sexual, 
pois o objeto do desejo sexual não é uma opção ou escolha consciente da pessoa, uma 
vez que é resultado de um processo profundo, contraditório e extremamente complexo 
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de constituição, no decorrer do qual cada indivíduo é levado a lidar com uma infinidade 
de fatores sociais, vivenciando-os, interpretando-os, (re)produzindo e alterando 
significados e representações, a partir de sua inserção e trajetória social específica.  

 
Diante deste contexto, o Corpo docente deve atenta-se que, a educação brasileira 

e, em especial o Ensino Superior vem sendo chamada para o enfrentamento da 
violência, do preconceito e da discriminação contra lésbicas, gays, bissexuais, 
transgêneros, travestis e transexuais (LGBT), sendo a Academia um espaço decisivo 
para contribuir na construção de padrões sociais de relacionamentos democráticos 
pautados pelo reconhecimento e respeito à diversidade sexual, contra a violência, por 
meio da desmistificação e da desconstrução de representações sociais naturalizantes, 
estereotipadas e restritivas concernentes a todas as minorias, dentre elas, a população 
LGBT. 

 
Cabe a educação superior ajudar a construir e a desenvolver políticas 

estratégicas de ação afirmativa que possibilitem a inclusão, o acesso e a permanência de 
pessoas com deficiências, segmentos geracionais e étnico-raciais, de gênero, de 
orientação sexual e religiosa, dentre outros, nas Instituições de Ensino Superior (IES). 
 

Para isso, é preciso considerar a experiência acadêmica e profissional como 
fundamentais para que tais conceitos se articulem, ao longo de processos em que noções 
de corpo, gênero e sexualidade, entre outras, são socialmente construídas e introjetadas. 
Uma experiência que apresenta repercussões na formação identitária de cada indivíduo, 
incide em todas as suas esferas de atuação social e é indispensável para proporcionar 
instrumentos para o reconhecimento do outro e a emancipação de ambos. 

 
Na Educação e, em especial, a sala de aula, é um lugar privilegiado para se 

promover a cultura de reconhecimento da pluralidade das identidades e dos 
comportamentos relativos a diferenças.  

 
Daí, a importância de se discutir educacionalmente a partir de uma perspectiva 

crítica e problematizadora, questionar relações de poder, hierarquias sociais opressivas e 
processos de subalternização ou de exclusão, que as concepções curriculares e as rotinas 
escolares tendem a preservar e devem evoluir.  

 
Da mesma maneira, como espaço de construção de conhecimento e de 

desenvolvimento do espírito crítico, onde se formam sujeitos, corpos e identidades, uma 
Instituição de Ensino Superior torna-se uma referência para o reconhecimento, respeito, 
acolhimento, diálogo e convívio com a diversidade. Um local de questionamento das 
relações de poder e de análise dos processos sociais de produção de diferenças e de sua 
tradução em desigualdades, opressão e sofrimento. 
 

Desta forma, o corpo docente realiza a inclusão sobre estes temas em seus 
conteúdos programáticos, com a permanente revisão curricular e a produção, difusão e 
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avaliação contínua do material didático importantes para promover enfoques e 
conteúdos pedagogicamente mais adequados, além de seminários sobre estes contextos, 
para que não se reproduza estereótipos de gênero, identidade de gênero, raça, etnia e 
orientação sexual na nossa sociedade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


